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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 29/2019
 

DISPÕE  SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  DO  PODER  EXECUTIVO
DISCIPLINAR O TRANSPORTE DE ANIMAIS DOMÉSTICOS
NO SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
 

Art.  1º  Dispõe  sobre  autorização  do  Poder  Executivo  disciplinar  o  transporte  de  animais  domésticos  no  serviço
municipal de transporte coletivo de passageiros no Município de Itajaí.
 
Art. 2º O transporte de animal doméstico vivo, de pequeno porte, será permitido se forem atendidas as seguintes
condições:
 
I - O animal deverá possuir, no máximo, 10 (dez) quilos e deverá estar acondicionado em recipiente apropriado para
transporte,  isento  de  dejetos,  água  e  alimentos  e  que  garanta  a  segurança,  a  higiene  e  o  conforto  deste  e  dos
passageiros;
 
II - Para o acondicionamento do animal deverá ser usado caixa de transporte, bolsas, sacolas ou mochilas, adequadas
ao porte do animal, devendo o passageiro carregar no colo ou embaixo de seu assento. Não cabendo ao motorista do
veículo qualquer responsabilidade a que não der causa, pela integridade física do animal no período de transporte;
 
III - O carregamento e descarregamento do animal doméstico deverá ser realizado sem prejudicar a comodidade e a
segurança  dos  passageiros  e  de  terceiros,  e  sem  acarretar  alteração  no  cumprimento  do  quadro  de  regime  de
funcionamento da linha.
 
Art. 3º Não será cobrada a tarifa para o transporte do animal.
 
Art. 4º Fica limitado a no máximo 2 (dois) o número de animais a serem transportados a bordo do veículo, por viagem.
 
Art. 5º É impedido o transporte de animal que, por sua espécie, ferocidade, peçonha ou saúde, comprometa o conforto
e a segurança do veículo, de seus ocupantes ou de terceiros.
 
Art. 6º O animal não poderá ser conduzido no transporte coletivo, nos dias úteis, em horários de pico, ou seja, na parte
da manhã, entre as 06:00h e as 10:00h, e na parte da tarde, entre as 16:00h e as 19:00h;
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Art. 7º O não cumprimento pelas empresas que compõem o Sistema Municipal de Transporte Coletivo de Passageiros
das disposições contidas nos artigos anteriores acarretará sanção de natureza pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência.
 
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

Considerando o significativo número de nossos habitantes que possuem animais, o objetivo deste projeto é atender os
munícipes que não dispõe de veículos próprios e não têm condições de arcar com o custo de transporte dos seus pets.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2019

NÍKOLAS REIS MORAES DOS SANTOS
VEREADOR - PSB




